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ñN«o conhecemos textos legais que 

devam permanecer mais vivos na mente 

de qualquer pessoa que as normas 

fundamentais de tr©nsitoò. 

Waldyr de Abreu 



PODER DE POLÍCIA 

ÇArt. 78 do Código Tributário Nacional:  

h tƻŘŜǊ ŘŜ tƻƭƝŎƛŀ Ş ƻ άmecanismo de frenagem 
de que dispõe a administração pública, para 

deter os abusos do direito individual em prol do 
direito coletivoέΦ 

 

Atributos do Poder de Polícia 

ÇDiscricionariedade 

ÇAuto - executoriedade 

ÇCoercibilidade 

 



CONDIÇÕES DE VALIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO 

 

×Competência   

×Finalidade  

×Forma  

×Motivo  

×Objeto  



CICLOS DO PODER DE POLÍCIA 

1°- Ordem de policia 

2°- Consentimento de polícia (alvará, AET, 
ƭƛŎŜƴœŀ ά/bIύ 

3°- Fiscalização de polícia e (ANEXO  I e M.A. e 
M. Coercitivas) 

4°- Sanção de polícia. (Multas) 



LIMITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES 
DO PODER DE POLÍCIA 

ÅLicenças para dirigir veículo automotor 

ÅVistorias nos veículos para transitar na via 

ÅRestricões para uso da via 

ÅAutuação do agente de trânsito. 

FISCALIZAÇÃO SANÇÃO 



PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA 
DE TRÂNSITO 

Objetiva disciplinar, controlar e fiscalizar o 
trânsito de veículos automotores, coibindo os 
abusos de motoristas; a circulação de veículos 

inadequados mecanicamente ou quanto a 
equipamentos obrigatórios ou que estejam 

desenvolvendo velocidade acima da 
permitida.  

 



MEDIDA ADMINISTRATIVA E A LEI 
Nº. 5.108/66 -  Antigo CNT/RCNT  

Art 95 do CNT e 187 do RCNT 

O responsável pela infração fica sujeito às seguintes 
penalidades:  

I - Advertência; (verbal ou escrita) 

II - Multa;  

III - Apreensão do documento de habilitação; (Art199)  

IV - Cassação do documento de habilitação;  

V - Remoção do veículo;  

VI - Retenção do veículo;  

VII - Apreensão do veículo.  



AÇÕES DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO OU 
SEUS AGENTES ï Art 269  

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

RETENÇÃO 
 

REMOÇÃO 

  

REC. CNH 
  

REC.PPD 

  

REC.CRV 

 
REC. CLA/CRLV 

 

EXAME ALCOOLEMIA 

  

TRANSBORDO EXC. CARGA 

  

REC. ANIMAIS SOLTOS NA VIA 

 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE APTIDÃO FISICA, MENTAL  



 
CAPÍTULO XVII - MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS- Artigos 269 - 279 

 

Art. 269, Ä 1º - A ordem, o consentimento, a fiscalização, as 

M.Adm. e coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e 

seus agentes terão por objetivo prioritário a proteção à vida 

e à incolumidade física da pessoa 

ñNão constituem sanções ou penalidades, mas providências 

exigidas para a regularização de situações anormais, sendo, 

em grande parte, de caráter momentâneo, de rápida solução e 

cessando a constrição tão logo atendidas as exigências 

impostas. Pode-se afirmar que são complementares às 

penalidadesò (Arnaldo Rizzardo) 

 

 

 



ÇNão constituem sanção, e sim,  constrangimento de polícia, 
posicionando ao lado da sanção 

ÇNa aplicação da M.A, não há lesão a esfera de direito do 
administrado, este, sim, usou indevidamente o direito que 
possuía.  

ÇSão aplicadas sem a necessidade de prévio Processo 
Administrativo,  

ÇAs M.A. tem um caráter emergencial, de sanar uma 
irregularidade momentânea, e sempre terão por objetivo 
prioritário a defesa da vida e a incolumidade física da pessoa. 

ÇUm ato de polícia administrativa, acautelatório e impositivo. 
 

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 



 
Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 

Resolução CONTRAN 371/10 
 

Å São providências de caráter complementar, exigidas para a regularização 
de situações infracionais, sendo, em grande parte, de aplicação 
momentânea, e têm como objetivo prioritário impedir a continuidade 
da prática infracional, garantindo a proteção à vida e à incolumidade 
física das pessoas e não se confundem com penalidades. 
 

Å Compete à autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via e seus 
agentes aplicar as M.A. considerando a necessidade de segurança e 
fluidez do trânsito. 
 

Å A impossibilidade de aplicação de M.A. prevista para infração não 
invalidará a autuação pela infração de trânsito, nem a imposição das 
penalidades previstas. 



 

Ä 1º - Regularização da situação 

Ä 2º - Recolhimento do CRLV 

Ä 3º - Devolução do CRLV 

Ä 4º - Recolhimento ao depósito (Remoção) 

Ä 5º - Transporte coletivo, carga perigosa ou perecível 

 

 

I - Art. 270 - Retenção do veículo 
 



II - REMOÇÃO DO VEÍCULO  Art 271 

 

Art. 271 - Consiste em retirar do local onde é 

verificada a infração, para depósito previamente 

fixado pela autoridade  

 

Parágrafo único Art 271 CTB ï A 
restituição só ocorrerá mediante o 
pagamento das multas, taxas e 

despesas com a remoção e estada, 
além de outros encargos previstos na 

legislação especifica. 

Art. 328 do CTB - Res. 331/09 


